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Resumo: O artigo analisa o tema da escolha presente na estruturação da ética 
de Edmund Husserl. A temática presente em Lições sobre a ética e teoria geral dos 
valores (1908/2009), Introdução à ética (1920/2009) e Europa: crise e renovação 
(1923/2014) destina à ética o seu local não somente dentro de uma constituição 
formal e orientadora, mas, sobremaneira, diante da estrutura transcendental da 
consciência que responde à dimensão material específica da própria ética. A 
singularidade dos temas da escolha no pensamento ético husserliano permite 
compreender o contributo da fenomenologia à ética contemporânea na necessi-
dade da conciliação de um plano formal que responda à materialidade conflitiva 
através do retorno à uma ética que encontra sua base na dimensão antropológica. 

Palavras-chave: fenomenologia; ética; Edmund Husserl; escolha.

Abstract: The article analyzes the themes of choice present in the structuring 
of Edmund Husserl’s ethics. The themes present in Lessons on ethics and general 
theory of values   (1908/2009), Introduction to ethics (1920/2009) and Europe: crisis 
and renewal (1923/2014) assign ethics its place not only within a constitution 
formal and guiding, but above all, in the face of the transcendental structure of 
consciousness that responds to the specific material dimension of ethics itself. 
The singularity of the themes of choice in Husserlian ethical thought allows us 
to understand the contribution of phenomenology to contemporary ethics in the 
need to reconcile a formal plan that responds to conflicting materiality through 
the return to an ethics that finds its basis in the anthropological dimension.

Keywords: Phenomenology; Ethic; Edmund Husserl; Choice.

Resumen: El artículo analiza los temas de elección presentes en la estructuración 
de la ética de Edmund Husserl. Los temas presentes en Lecciones de ética y teoría 
general de los valores (1908/2009), Introducción a la ética (1920/2009) y Europa: 
crisis y renovación (1923/2014) asignan a la ética su lugar no sólo dentro de un 
marco formal y orientador. constitución, pero sobre todo, frente a la estructura 
trascendental de la conciencia que responde a la dimensión material específica 
de la propia ética. La singularidad de los temas de elección en el pensamiento 
ético husserliano permite comprender el aporte de la fenomenología a la ética 
contemporánea en la necesidad de conciliar un plan formal que responda a 
una materialidad conflictiva mediante el retorno a una ética que encuentra su 
fundamento en la dimensión antropológica.
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Introdução

Preliminarmente, é necessário considerar que o tema da ética na filo-

sofia de Edmund Husserl é ainda pouco afrontado se comparado com a 

produção investigativa acerca do pensamento do filósofo alemão a partir 

das implicações epistemológicas da fenomenologia; ao menos é este o 

cenário no Brasil. Entretanto, a ética ocupou o interesse do filósofo já a 
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partir de 1897, conforme indicam alguns textos 

(Husserl, 2009b). 

Dois momentos marcam a ética husserliana: 

um primeiro momento seria caracterizado pela 

preocupação com a fundamentação e a deli-

mitação da ética a partir de Lições sobre ética 

e teoria geral dos valores acerca da ética formal 

(2009a) e Introdução à Ética (2009b), enquanto um 

segundo momento ou fase da ética husserliana 

estaria a cargo da noção de renovação a partir 

de textos tardios como Europa: crise e renovação 

(2014a) e A crise das ciências europeias e a feno-

menologia transcendental (2012); tais momentos 

não devem ser lidos como uma posição de mu-

dança estrutural, mas, sim, como resultantes de 

um desenvolvimento crescente à medida que a 

própria fenomenologia foi ganhando corpo na 

obra do filósofo. 

Ampliando o referido a partir das bibliografias, 

Irene Angela Bianchi, em seu texto intitulado 

Introdução à ética fenomenológica, considera 

que as ditas duas fases da ética de Husserl apre-

sentam algumas características essenciais. A 

primeira fase é caracterizada por um objetivismo 

inspirado no contato de Edmund Husserl com 

Franz Brentano. O desenho deste objetivismo é 

a tentativa em estabelecer uma correspondência 

analógica entre ética e lógica, argumentação e 

método usados pelo filósofo e que estarão pre-

sentes nos temas da assim denominada ética 

pura ou ética formal. De outro lado, na segunda 

fase, situa-se um avanço em relação à primeira: 

a lógica é superada por um ideal ético-prático da 

razão, que terá de ser constituído pela materia-

lidade, pelo sentimento e pela diversidade das 

situações (Bianchi, 2016), bem como pela noção 

de renovação. 

San Martin, há trinta, anos salientou que: “La 

cuestión de la ética de Husserl es posiblemente el 

tema que menos atención ha merecido dentro de 

la fenomenología”, ainda que se possa dizer que 

“[...] la ética constituye la línea de unión de toda la 

obra de Husserl” (San Martin, 1992, p. 55). De fato, 

um olhar atento permite colher nas entrelinhas 

dos textos husserlianos sobre a ética a grande 

perspectiva orientadora da fenomenologia me-

diante o destino da filosofia e do pensamento 

ocidental, uma vez que a fenomenologia de 

Husserl sempre esteve radicada nos ideais de 

uma ciência pura como exercício da verdade 

que teria fecundidade não somente através de 

uma perspectiva teórica sem desdobramentos 

pragmáticos, mas, sobretudo, prática, uma vez 

que a renovação do ideal científico, tematizada 

pelo mestre da fenomenologia, está em depen-

dência da renovação ética do homem. Portanto, 

se em termos epistemológicos a refundação da 

ciência está em determinação da posição de 

uma subjetividade transcendental, essa mesma 

subjetividade, recorda Fabri (2016), coincide com 

uma atitude inevitavelmente prática e ética. 

Inicialmente deve-se considerar que, para 

Edmund Husserl, estudar de modo intuitivo e pré-

-teorético a vitalidade da vida do espírito é a tarefa 

de uma ética fenomenológica (Husserl, 2009b). 

O que está em jogo, num primeiro momento, é 

considerar a constituição lógico-epistemológica 

de uma causalidade racional que dê à ética uma 

fundamentação como ciência. De outro lado, mais 

tarde, o pensador deixou claro que a função da 

ética, em larga perspectiva, é a da constituição 

de uma “meta geral de vida” baseada na vontade 

(Husserl, 2014a, p. 31); voltamos, assim, a sustentar 

ambos como movimentos crescentes nas inves-

tigações de Husserl, sem serem antagônicos. 

Assim, razão e vontade são conceitos deter-

minantes para o avanço do pensamento ético 

do filósofo alemão, num sentido progressivo: 

primeiramente a preocupação se dá num nível 

mais objetivo em relação à ética; depois, progride 

para o sujeito e a vontade. Na visão de Bianchi 

(2016), o movimento que faz a passagem de uma 

esfera a outra pode ser lido como a revolução 

transcendental da ética husserliana. Em outros 

termos, tem-se uma Verstandesethik, uma ética 

do entendimento e Gefühlsethik, uma ética do 

sentimento; segundo estudiosos, esta última 

constituiria o corpo inovativo da ética husserliana 

(Fabri, 2006, 2012; San Martin, 1992). 

A ética husserliana carrega consigo as espe-

cificidades do posicionamento fenomenológico 

como um todo. Já em Ideias I, o filósofo enfati-
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za: “Colocar a natureza fora de circuito foi para 

nós o meio metódico de possibilitar que o olhar 

se voltasse para a consciência transcendental 

pura” (Husserl, 2014b, p. 131); o mesmo ocorre 

no campo da ética. Se toda fenomenologia é 

caracterizada por ser uma “ciência de essências” 

(Husserl, 2014b), também a ética fenomenológi-

ca deverá ter como prioridade indagar a causa 

constitutiva do ato ético que corresponda a um 

entendimento da ética como a ação decorrente 

de uma intuição. A intuição ética é colocada ao 

centro da proposta husserliana, dela decorrerão 

as dimensões de uma ética pura, pautada sobre 

os alicerces da razão teórica, bem como pelo 

horizonte de uma ética prática a partir da vontade 

e da decisão. Nesse sentido, o alicerce formal 

husserliano destinado a ser sustento da ética 

formal não está dissociado de suas inovações 

acerca do formalismo, como, por exemplo, da 

compreensão da esfera intuitiva na dimensão 

pré-categoral dos juízos, como o que fora te-

matizado em Investigações Lógicas, por exemplo 

(Husserl, 2014c). 

Se a ética possui uma dimensão eidética, é 

possível inferir que a ética deve, antes de tudo, 

ater-se às possibilidades de sua efetivação no 

próprio sujeito humano, isto é, há um constituinte 

para todo o objeto ético. O homem em questão 

na antropologia husserliana é o homem total, 

isto é, radicado na sua experiência de vivente no 

mundo, portador de uma Lebendige Subjektivität, 

isto é, de uma subjetividade viva, encarnada. Na 

análise de San Martin (1992), o ponto central da 

ética de Husserl é a antropologia. Nesse sentido, 

une-se já à temática central deste estudo a rela-

ção entre a escolha ética e a vontade, ancoradas 

na posição transcendental de um sujeito atento 

ao mundo e suas problemáticas.

Em Europa: crise e renovação (2014a), Edmund 

Husserl sustenta que a renovação do homem 

ocidental se dá pela razão, mas também pela 

vontade. A ideia de uma humanidade autêntica 

como prefiguração resolutiva perante a crise das 

ciências é, antes de tudo, uma resposta à necessi-

dade de renovação da própria ética em relação ao 

homem e ao mundo hodierno. Segundo Husserl, 

o que delimita o homem é a sua capacidade de 

autoconsciência (inspectio sui), à qual pertence 

igualmente a capacidade de “tomar posição retro 

referindo-se reflexivamente à sua vida” (Husserl, 

2014a, p. 27). Ou seja, a reflexividade como ele-

mento central do homem, portador do logos, 

desdobra-se em capacidade prática, em modo 

de vida, abrindo-se assim a dimensão de um 

agir reflexivo a partir da própria vida do homem. 

O agir do homem, segundo Husserl, é autorre-

flexivo mediante algumas condições particulares. 

Primeiramente, a capacidade de valorar seus atos, 

sejam estes já realizados, sejam eles possíveis, 

ainda por acontecer; depois, a capacidade de 

refletir sobre a causa de seus atos, que podem ser 

fruto de hábitos anímicos originários ou tenham 

sido fruto de exercícios práticos. A este conjunto, 

denominou Husserl (2014a) de “atos especifica-

mente pessoais”. O que está em questão é que 

a intencionalidade ética está presente tanto na 

posição que antecede a ação como naquela que 

julga a ação já realizada. 

Na análise do pai da Fenomenologia, os atos 

especificamente pessoais possuem causa passiva 

e ativa. A causa é passiva quando está conside-

rando as motivações afetivas e é ativa quando o 

sujeito age a partir de si próprio. O estreitamento 

entre as motivações advindas das opiniões ou 

sentimentos pode ser refletido de modo pessoal 

e livre, sendo que sobre esta condição motiva-

cional o homem pode então escolher e decidir a 

partir de si, constituindo assim o exercício de sua 

liberdade (Husserl, 2014a); a isto, Husserl chamou 

de “acontecer realizador”. 

O valor é para o sujeito sempre algo dado 

também na evidência, como autocaptação direta 

do que é visado; isto, Husserl chamou de “au-

torregulação pessoal baseada numa valoração 

pessoal”. Assim, constitui-se na ética fenomeno-

lógica a autorregulação da própria vida, que eleva 

o homem à categoria de uma “vida autêntica”, 

entendida pelo filósofo como forma de vida ética, 

isto é, uma forma essencial, apriorística, da vida 

humana (Husserl, 2014a). Nesse sentido é que a 

ética se justifica como um componente impor-

tante para a proposta de refundação da ciência 
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e da própria filosofia a partir da Fenomenologia. 

No que diz respeito aos fundamentos da Ética, 

Edmund Husserl sustenta que o vínculo entre as 

dimensões formal e material deve ser estabele-

cido. Para o filósofo alemão, trata-se de consi-

derar que, se do ponto de vista epistemológico 

a fenomenologia denunciou o distanciamento 

entre o sujeito produtor de ciência e o mundo 

(Husserl, 2012), igualmente no campo da ética é 

necessário partir desta constatação: uma ética 

pautada num formalismo pode esquecer que o 

seu movente é o mundo com suas solicitações 

problemáticas. 

Assim, Edmund Husserl considera o local da 

ética como algo distinto da simples normatização. 

Visando elucidar a distinção, encontramos em 

Husserl a seguinte consideração: 

Sob o nome de “Ética” não se deve, porém, 
pensar na simples Moral, que regula o compor-
tamento prático “bom”, “racional”, do homem 
em relação ao seu semelhante sob ideias de 
amor ao próximo. A Filosofia Moral é apenas 
uma parte completamente dependente da 
Ética, a qual deve ser necessariamente tomada 
como a ciência da completa vida ativa de uma 
subjetividade racional sob o ponto de vista da 
razão, que unitariamente regula esta vida no 
seu conjunto (Husserl, 2014a, p. 25). 

Trata-se, portanto, de pensar a ética como uma 

forma de razão prática, em que o racional não 

é um formal puro sem matéria, nem a matéria, 

um conteúdo moral normativo sem reflexão. Ora, 

o que parece evidenciar-se é que a operação 

normativa da moral é uma das dimensões de 

um plano maior, entendido como vida de ação, 

vida ética, ideal de vida. 

Muitas foram as influências exercidas sobre 

Edmund Husserl no que diz respeito à temática da 

ética. Nosso intuito aqui é destacar aquelas vin-

das de Franz Brentano que dão os fundamentos 

à novidade lançada pela ética fenomenológica.

Como se sabe, Edmund Husserl acompanhou 

as aulas de Franz Brentano – parte do conteúdo 

exposto nessas aulas encontra-se na edição de 

Grundlegung und Aufbau der Ethik. É importante 

considerar que a filosofia de Franz Brentano, no 

2  No original: “[...] un’unità e una connessione ordinata” (Husserl, 2009b, p. 15).

que diz respeito ao seu posicionamento sobre a 

ética, é considerada também como um saber que 

transita entre as esferas teórica e prática, assim 

como em Brentano também já se encontrava 

uma analogia entre ética e lógica. 

Conforme aponta Brito (2012), em sua tese 

doutoral, Franz Brentano compreende dois mo-

dos do saber: ciência teórica e ciência prática, 

sendo esta última dependente dos fundamentos 

da primeira. A ciência teórica tem a finalidade 

de compreender os fundamentos da atividade 

psíquica a partir da Psicologia e da Metafísica, 

enquanto a ciência prática teria por especificidade 

a Estética, a Lógica e a Ética. Justamente, o que 

Husserl pode entender com o mestre Brentano 

é que, seja na dimensão teórica, seja na dimen-

são prática da ética, domina uma “unidade e 

uma conexão ordenada” (Husserl, 2009b, p. 15, 

tradução nossa)2. 

Portanto, com Bianchi (2016, p. 19), infere-se 

que, do pensamento brentaniano, Husserl será 

herdeiro de duas preocupações centrais: 

Em primeiro lugar, o papel central do sentimen-
to na fundamentação ética e, em segundo, a 
analogia entre a razão teorético-epistêmica; a 
razão do querer do sentimento, de um lado, e 
o ato do querer do outro, mas, contrastando 
justamente a passagem “objetivo-subjetivo”, 
recupera o valor e a autonomia do próprio 
sujeito, portanto da pessoa. 

Assim, o fundo fenomenológico da ética está 

voltado para o papel agente e responsável do 

sujeito humano, da pessoa. 

Interessa ainda saber que esses elementos 

foram incorporados por Edmund Husserl no 

período que seguiu de 1901 a 1916, quando es-

teve em Göttingen, tendo recebido, portanto, a 

influência decisiva de Franz Brentano. A preocu-

pação central do pai da Fenomenologia é a de, 

a partir da analogia entre Lógica e Ética, dar a 

esta última, considerada como disciplina técnica 

também o caráter de ciência prática e, portanto, 

com um elemento formal correspondente. Logo, 

trata-se de compreender todo o trabalho de 

fundamentação dos valores da ética, que são ao 
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mesmo tempo formais e práticos, como se verá 

no decorrer de nosso estudo. Com isso, é possível 

concluir que os elementos fundantes da ética de 

Husserl estavam presentes no posicionamento 

ético de Franz Brentano. 

Na segunda seção de Lições sobre a ética e 

teoria geral dos valores (2009a), intitulada “Axio-

logia formal”, Husserl afirma ter sido graças a 

Brentano e ao seu “genial” texto que as proble-

máticas da fundamentação formal do valor e da 

própria ética em si se manifestaram indispen-

sáveis. Esse texto dito “genial” é justamente A 

origem do conhecimento moral, publicado em 

1889, em que Brentano faz da axiologia formal o 

elo de unidade presente na lógica, e que deverá 

também constar na ética. Husserl, por sua vez, 

reconhece tal dinamismo (Husserl, 2009a, § 12). 

O maior contributo vindo de Brentano no cam-

po de uma axiologia formal refere-se à natureza 

dos valores em si. O que Franz Brentano consi-

derou foi que o sentimento possui um tipo espe-

cífico de valor, e que este pode ser constituído 

pela objetividade axiológico-moral, ou seja, é 

possível que a razão, ao delimitar formalmente 

as regras, deva considerar a materialidade ética 

correspondente a elas, portanto pelos senti-

mentos. A questão é que Brentano, ao fazer 

a sua distinção entre fenômenos psíquicos e 

fenômenos físicos em A psicologia do ponto de 

vista empírico, compreendeu que nos fenômenos 

psíquicos sucede um movimento intencional do 

qual também participa em tal categoria o sen-

timento: trata-se dos chamados “atos afetivos” 

(Gemütsbewegunger). Assim, em sentido ético, o 

sentimento é um movente intencional da ação 

ética (Brito, 2012; Melle, 2001). 

As contribuições de Franz Brentano acerca do 

valor material como sentimento vão muito além. 

Em sua já citada grande obra, o filósofo opera 

uma específica fenomenologia do sentimento, 

compreendendo três estruturas conectadas no 

ato intencional valorativo: a) há um objeto in-

tencional no próprio ato (intencional); b) há uma 

matéria intencional; c) a partir disso, há uma 

essência intencional (Centi, 2004; Melle, 2001). 

Nesta perspectiva fenomenológica, o que Franz 

Brentano atentou foi que esses três elementos 

existem conjuntamente, quase complexamente 

juntos, não havendo assim a distinção entre re-

presentação e valoração. Desse modo, o valor é 

materialmente constituído, portanto, não é uma 

representação aos moldes do idealismo, o que 

contradiz as críticas dirigidas a Husserl.

Outro elemento oriundo da ética brentaniana 

e que irá influenciar Husserl é a noção de me-

lhor em distinção à de bem. Em certa medida, já 

Brentano falava da posição ética como um cál-

culo que resulta na escolha do melhor. O melhor 

não indica um jogo ético racional, intelectivo – 

como, por exemplo, operou Immanuel Kant com 

a ideia de juízo reflexivo –, mas está associado 

ao sentimento. Para Brentano (apud Brito, 2012) 

o sentimento é vivido como fenômeno psíquico 

intencional, como uma vivência originária. 

Entretanto, o ponto que manifesta a diferença 

essencial entre Brentano e Husserl está no fato 

de que, para o primeiro, a consciência diante das 

vivências dadas pelo sentimento está limitada 

a uma condição passiva, enquanto que, para 

Husserl, como veremos, o sentimento e todos 

os componentes da materialidade movente não 

constituem uma intencionalidade senão ativa, 

respondente e, portanto, agente. 

A questão da escolha

A questão da escolha está relacionada ao en-

trecruzamento das dimensões formal e material 

que constitui a ética de Husserl. Neste nosso 

estudo, não se pretende retomar a longa argu-

mentação desenvolvida pelo filósofo acerca da 

estrutural da ética formal. Neste campo, basta 

dizer que, aos moldes de Brentano, como já re-

ferenciamos e a partir de seu método analógico, 

Husserl estabelece que, assim como a lógica, a 

Ética é uma disciplina de orientação para as suas 

derivações pragmáticas. Assim, como ciência de 

orientação, cabe à ética estabelecer os princípios 

“racionais” para a determinação da escolha diante 

das situações práticas. 

Tem singular importância na ética husserliana 

o denominado imperativo da “escolha do melhor 

possível” ou “Lei de absorção”. A ideia de lei da 
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absorção seria o marco forte do que ele denomi-

na primeira ética de Husserl, caracterizada pela 

objetividade e que, por sua vez, seria superada 

pela segunda ética de Husserl, subjetiva, tema-

tizada pelas noções de amor (Liebe) e vocação 

(Beruf). A nosso ver, não é possível sustentar uma 

divisão senão um desenvolvimento crescente 

entre ambas as temáticas. A tematização da es-

colha pelo melhor, presente nas lições de ética, 

é anos depois vista talvez com mais nitidez na 

problematização histórico-teleológica levantada 

por Husserl, mas trata-se de uma continuidade. 

De imediato, pode causar estranhamento que 

a proposta de Husserl carregue o uso do termo 

“imperativo”, uma vez que as críticas da ética 

husserliana se endereçaram sobremaneira contra 

os ideais da ética racionalista moderna. Diante 

dessa questão, é necessário esclarecer que, 

para Edmund Husserl, a escolha do melhor não 

significa moralismo, racionalismo ou idealismo. 

Para Bianchi (2016, p. 22), é necessário lembrar 

que, na perspectiva husserliana, “O sujeito está 

ligado à ideia e não à lei”. Assim sendo, propedeu-

ticamente, deve-se considerar que estar ligado à 

ideia significa estar ligado a um “bem” específico. 

Para Husserl, a noção de “melhor” visa substituir 

a possibilidade de estar ligado a um único bem: 

pela de escolher, entre os vários bens dados à 

escolha do sujeito ético, o melhor bem possível 

(Husserl, 2009a, 2014a). 

No avanço da consideração formal da ética, 

Husserl se defronta com o imperativo categó-

rico kantiano, mais propriamente, desenvolve 

a questão intitulada O sentido tradicional dos 

princípios éticos. A correção formal de acordo 

com o imperativo categórico de Kant em oposição 

à correção lógica formal (Husserl, 2009a, p. 114, 

tradução nossa3). Se para Kant a universalidade 

seguida formalmente não pretende dar espaço 

às injustiças em senso ético, Husserl discorda 

apontando para a distinção entre aspecto formal 

analítico e formal material. No que diz respeito 

à axiologia desenvolvida por Husserl, ela, por 

3  No original: “Le sens traditionnel des principes éthiques. La justesse formelle selon l’impératif catégorique de Kant par opposition avec la 
justesse logique formelle” (Husserl, 2009, p. 114). 
4  No original: “Les nécessités analytiques résultent d’elles-mêmes du logico-formel par simple transposition, par simple introduction de 
termes matériels” (Husserl, 2009a, p. 115).

fim, é uma axiologia material ou formal-material. 

O ponto inovativo do filósofo é o de o que o 

agir, para Husserl (2009a), não está a serviço 

somente de uma valoração previamente dada, 

mas também no movimento contrário, isto é, a 

matéria constitutiva das situações éticas faz com 

que a vontade recorra a uma decisão a partir dos 

valores a ela estimados, justamente a escolha 

do melhor é a escolha destes bens estimados 

como valores. Um dos modos de entender essa 

perspectiva que vai do material para o formal é o 

que Ferrer e Sanchéz-Migallón (2011, p. 103), em 

seu La ética di Edmund Husserl, denominaram de 

“correção material do querer”. 

O próprio filósofo, na explicação do processo 

axiológico, dirá que: “As necessidades analíticas 

resultam delas mesmas lógico-formalmente por 

simples transposição da introdução de termos 

materiais” (Husserl, 2009a, p. 115, tradução nos-

sa4). Com isso, implica considerar então que a 

materialidade pressupõe de imediato que seja 

transposta a uma dimensão de um conteúdo e 

respectivamente de um formal, neste caso, um 

formal-material.

Imediatamente, parece contraditório pensar 

que um elemento apriórico da ética, isto é, uma 

ética formal, que por sua vez delimita o bem, terá 

de orientar a singularidade dos casos e, nesse 

sentido, dar conta do material. De outro modo, 

em que medida o bom delimitado formalmente 

pela ética terá validade material, visto que a ma-

terialidade implica a singularidade das situações 

éticas? Como não cair no relativismo moral de um 

lado ou no formalismo de outro? Como resposta a 

isso é que se formula na doutrina ética de Husserl 

a distinção entre bom e melhor. 

Afirma o filósofo: 

Por outro lado, a ética e, em particular, a dou-
trina ética dos princípios éticos, procura, com 
ou sem razão, prescrever positivamente para 
cada esfera prática e em cada caso singular, 
qual é o bem prático e o que é melhor, e isso 
apesar do fato de que a universalidade de 
princípios não inclui nada da particularidade 
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dos casos singulares (Husserl, 2009a, p. 117, 
tradução nossa5). 

É evidente, salienta Husserl, que os princípios 

formais da ética não atuam sobre o caráter hic 

et nunc das situações concretas nos seus parti-

culares, mas possibilitam delimitar se são boas 

ou não, por exemplo (Husserl, 2009a, p. 117). No 

campo prático, deve-se distinguir entre “bem” e 

“melhor”, assim como entre “bem em si” e “bem 

em vista de”, sendo que a esfera do bem pertence 

ao que é o bem em si, sendo assegurado como 

um princípio.

Para o Husserl (2014c, p. 32) de Investigações 

Lógicas, já ficou claro que “Onde falamos de bom 

e de mau, costumamos também realizar uma 

apreciação comparativa do melhor e de o melhor 

de todos, ou do pior e de o pior de todos. Se o 

prazer é bem, então entre dois prazeres é melhor 

o mais intenso e, também o mais duradouro”. A 

questão é que, para Husserl, isso só tem sentido 

se estiver conectado com a qualidade de ciência 

teorética: “Se se eliminarem estas normas, ou 

os conhecimentos teoréticos que lhe estão na 

base, então não existe qualquer ética” (Husserl, 

2014c, p. 37). 

O uso dos imperativos é próprio e específico 

do campo ético ou moral. A tradição ocidental 

valoriza Immanuel Kant pela capacidade não 

somente de ter formulados os imperativos, mas 

também de justificar sua necessidade. Para o 

filósofo de Königsberg, a função e a beleza do 

imperativo estão em sua capacidade de consti-

tuir-se como uma força orientadora. 

O próprio Husserl reconheceu a função e força 

do imperativo. De acordo com o filósofo: “[...] Por 

mais ‘formal’ que o princípio possa ser, por mais 

que ele possa empurrar a exclusão do material, 

no sentido kantiano é um princípio de decisão 

positiva, perfeitamente suficiente para o caso 

dado, apreendido em sua plena concreção e em 

sua plena individualidade” (Husserl, 2009a, p. 118). 

Isto é, para Kant, a justiça formal não implica a 

possibilidade de uma injustiça material. Porém, 

5  No original: “En revanche l’éthique, et en particulier la doctrine éthique des principes, cherche, à tort ou à raison, à prescrire positivement 
pour chaque sphère pratique et dans chaque cas singulier, ce qu’est le bien pratique et ce qu’est le meilleur, et ce en dépit du fait que l’uni-
versalité principielle n’inclut en elle rien de la particularité des cas singuliers” (Husserl, 2009a, p. 117). 

a questão não tem seu fim nisto.

Partindo igualmente da crítica aos modernos, 

Kant é tomado na crítica husserliana a partir 

de seu imperativo categórico, sobremaneira. 

Não somente a crítica é elaborada por Husserl, 

assim como o próprio imperativo categórico é 

reformulado, assumindo significação específi-

ca. A reformulação husserliana é expressa no 

imperativo da “lei da absorção”, em que, diante 

do bom, deve-se escolher sempre pelo melhor, 

portanto o imperativo do “melhor possível” (das 

Bestmögliche). 

Antes, porém, do exame da questão do im-

perativo, um aceno sobre a visão husserliana 

sobre Kant faz-se importante. Mariani (2015), em 

L’éthique à l’épreuve de la raison. Critique, système 

et méthode dans les Vorlesungen über Ethik und 

Wertlehre (1908–1914) de E. Husserl, destaca que, 

se tomadas as noções de sistema e arquitetura 

como conceitos capazes de definir o que por fim 

é a razão, e isso aos moldes kantianos, os escritos 

husserlianos de 1908-1911 parecem muito con-

cordar. De fato, esses escritos – que dão base ao 

que já fora visto anteriormente: o paralelo entre 

ética e lógica – parecem ter uma argumentação 

quase kantiana.  

Walton (2003, p. 7) recorda que: “Lo mejor ha 

de ser algo que cae dentro del ámbito de las po-

sibilidades prácticas de manera que el imperativo 

tiene en cuenta las capacidades de cada persona”. 

Isto é, trata-se de uma espécie de sabedoria 

prática, uma vez que considera a pessoa, a sua 

dimensão subjetivo-volitiva e a situação, isto é, 

um modo de posição da ipseidade, pois toda ação 

é ação de uma pessoa, de uma identidade. E já 

aí o estudioso considera: “Se puede comparar la 

articulación husserliana de la ética con el reciente 

intento de Ricoeur dirigido a reconstruir temática-

mente el dominio de las consideraciones éticas y 

morales según tres puntos de vista fundamentales” 

(Walton, 2003, p. 7). 

Para que fique clara a perspectiva de Husserl, 

convém retomarmos alguns pontos fundamentais 
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sobre o imperativo categórico kantiano. Primeira-

mente, é necessário compreender que a filosofia 

kantiana desdobra-se num contínuo diálogo entre 

o formal e o material, o que é visível também 

na ética de Husserl. Immanuel Kant dedicou-se 

exatamente a pensar os elementos aprióricos de 

ética, mas visando à sua materialidade, consti-

tuindo assim a sua Fundamentação da Metafísica 

dos Costumes (1980). 

O prefácio de Metafísica dos Costumes é im-

portante ao se destacar um ponto, já explícito, 

daquilo que será a crítica dos opositores de Kant, 

a saber, a impossibilidade de pensar o formal e o 

material juntos. O que Kant (1980) defende logo 

de início no prefácio de seu texto é que: 

[...] a lei moral, na sua pureza e autenticidade (e 
é exatamente isto que mais importa na prática), 
não se deve buscar em nenhuma outra parte 
senão numa filosofia pura, e esta (Metafísica) 
tem que vir portanto em primeiro lugar, e sem 
ela não pode haver em parte alguma uma 
Filosofia Moral; e aquela que mistura os princí-
pios puros com os empíricos não merece mes-
mo o nome de filosofia (pois esta distingue-se 
do conhecimento racional comum exatamente 
por expor em ciência à parte aquilo que este 
conhecimento só concebe misturado); merece 
ainda muito menos o nome de Filosofia Moral, 
porque, exatamente por este amálgama de 
princípios, vem prejudicar até a pureza dos 
costumes e age contra a sua própria finalidade. 

Portanto, é possível perceber que o filósofo de 

Königsberg considera o pensar teórico e o prá-

tico misturados como característica do que não 

é filosófico ou dos discursos de senso comum. 

Justamente, o que se encontra, seja na formula-

ção husserliana, seja na formulação ricoeuriana 

da ética, é pensar o formal e o material numa 

mesma ordem reflexiva. 

Immanuel Kant (1980, p. 110) considera que 

toda vontade é boa por si mesma, independente-

mente daquilo que “promove ou realiza”, situando 

nisto o seu caráter de pureza. Portanto, está con-

victo de que o trabalho a ser feito no campo da 

moral é o de delimitar os princípios da vontade 

pura. Desse modo, para além da utilidade, em si 

mesma é que está o valor absoluto da vontade. 

Entretanto, a vontade em seu caráter puro é 

também material, conforme atesta Husserl.

Do próprio núcleo da vontade que a considera 

boa em si mesma devém a noção de dever (sol-

len). A moralidade do dever, em seu valor, está 

no dever também por si mesmo, que é aquele 

sem qualquer inclinação aos móbiles sensíveis 

oriundos da prática em si; de modo mais expres-

sivo, aparece na seguinte proposição: 

Uma ação praticada por dever tem o seu valor 
moral, não no propósito que com ela se quer 
atingir, mas na máxima que a determina; não 
depende portanto da realidade do objeto em 
ação, mas somente do princípio do querer 
segundo o qual a ação, abstraindo de todos os 
objetos da faculdade de desejar, foi praticada 
(Kant, 1980, p. 114). 

Neste sentido é que o filósofo constrói a sua 

moralidade altamente formal. O respeito à lei 

dada como absoluto pela razão constitui a es-

sência do dever em Kant. Mas o dever por si só 

pode não se sustentar e, do dever, o qual deri-

vou da vontade pura, agora deriva o imperativo. 

O imperativo categórico é expressão da moral 

em sua sede metafísica, um princípio a priori da 

razão. Assim, o imperativo é um mandamento da 

razão (Kant, 1980). 

O imperativo representa a capacidade do su-

jeito em escolher o bom, que é o racional, dis-

tintivamente do agradável, que segundo Kant é 

derivado dos sentidos. O imperativo na sua versão 

categórica é o que mais expressa o formalismo 

kantiano. O imperativo é categórico justamente 

porque “[...] não se relaciona com a matéria da 

ação e com o que dela deve resultar, mas com 

a forma e o princípio de que ela mesma deriva” 

(Kant, 1980, p. 126). Portanto, trata-se de um 

princípio de necessidade incondicionada e que, 

por tal natureza, é uma lei. Por fim, infere ainda 

Kant, o que interessa não é “[...] que se saiba 

como é que pode ser pensada a execução da 

ação ordenada pelo imperativo, mas somente, 

como é que pode ser pensada a obrigação da 

vontade que o imperativo exprime na tarefa a 

cumprir” (Kant, 1980, p. 127). 

A partir do exposto, Kant infere que o imperati-

vo categórico apresenta-se como lei justamente 

pelo seu estado de obrigação, e obrigação não 

em vista da ação, mas uma obrigação à própria 

razão. Portanto, o imperativo categórico é a lei 
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que funciona à própria razão, não é somente um 

princípio, mas lei. Assim ele o define: “O imperativo 

categórico é portanto só um único, que é este: 

age apenas segundo uma máxima que possas 

ao mesmo tempo querer que ela se torne lei 

universal” (Kant, 1980, p. 129). 

Assim, da autolegislação correspondente à 

própria razão, instauram-se a necessidade e a 

universalidade da lei. Conforme destaca Padilha 

(2012), o imperativo categórico funde a máxima 

subjetiva à lei objetiva, isto é, a máxima é subjetiva 

por conduzir a própria razão, mas que, diante da 

objetividade do seu manifestar-se, infere uma 

prática objetiva, portanto, lei. É a razão que diz 

que o que deve ser feito na prática é o que deve 

ser feito sempre, necessariamente. 

Mas, se o formal e material estão unidos numa 

metafísica ou filosofia moral, como pode Kant 

por fim colocar o peso somente sobre o formal? 

Parece ser esta a dimensão a ser retomada por 

seus críticos, isto é, de que a ética é um formal 

que necessita da obrigação moral, mas sempre 

em vista do caráter motivacional vindo da ma-

terialidade do conteúdo ético, a saber, da vida e 

suas solicitações.

Para Husserl, falar em escolha é sempre situ-

ar-se eticamente no solo das questões práticas. 

Para o filósofo, a escolha “[...] designa-se igual-

mente a todo processo de reflexão, se necessário, 

com a conclusão da decisão da escolha em ato 

(In der aktuellen Wahlentscheidung)” (Husserl, 

2009a, p. 205, tradução nossa6). Nesse mes-

mo texto, Lições sobre a ética e teoria geral dos 

valores, especificamente no § 5, Husserl afirma 

que é necessário precisar bem a distinção entre 

bem e melhor. Para o filósofo, o bem pode ser 

entendido na esfera do bem em si, mas o melhor 

é a manifestação do bem mediante as situações. 

Nesse sentido, o que o filósofo infere é que há 

um bem racionalmente visado, assim como há a 

6  No original: “[...] désigne également le processus entier de la réflexion, le cas échéant avec la conclusion dans la décision de choix en acte 
(in der aktuellen Wahlentscheidung)” (Husserl, 2009a, p. 205). 
7  No original: “[...] il meglio è nemico del bene” (Husserl, 2009, p. 247). 
8  No original: “[...] d’ora in avanti e senza oscillare compi il meglio, sempre il tuo meglio” (Husserl, 2009b, p. 248).
9  No original: “Quel che conta, quindi, è che il meglio non è scelto e compiuto ingenuamente, accidentalmente, senza una coscienza nor-
mativa, ma appunto secondo la miglior scienza e coscienza nel senso più stretto, e che questo «secondo la miglior scienza e coscienza» è 
emerso da una volontà, che fonda una volta per tutte la vita etica, ed è diventato l’imperativo categorico che guida abitualmente la vita nel 
suo complesso” (Husserl, 2009b, p. 348).

verdade na esfera lógica, porém, tratando-se da 

ética, o bem ao qual a razão visa é gerado não 

pela razão somente, mas pelas situações, pela 

materialidade, portanto um “bem prático” (Hus-

serl, 2009a, p. 122). Ainda sobre a distinção entre 

bem e melhor, Husserl (2009b, p. 247, tradução 

nossa7) dirá: “o melhor é inimigo do bem”. Ora, em 

que medida? Justamente no quanto exposto, à 

ética e à axiologia material interessa o melhor, 

como destinação/resultado do que “mostra-se” 

o melhor bem a ser feito em ação ética. 

Uma vez considerada a distinção entre bem 

e melhor, e reconhecendo que a única esfera 

autorregulativa em ética deve ser aquela que 

recorra à união entre sujeito e situação ética, 

Edmund Husserl apresenta a sua reformulação 

do imperativo categórico: “de agora adiante e 

sem oscilar faça o melhor, sempre o teu melhor” 

(Husserl, 2009b, p. 248, tradução nossa8); e acerca 

disso salienta: 

Aquilo que conta, portanto, é que o melhor 
não é escolhido e realizado ingenuamente, 
acidentalmente, sem uma consciência nor-
mativa, mas justamente segundo a melhor 
ciência e consciência no sentido mais estrito, 
e isso - segundo a melhor ciência e consciên-
cia - está imerso por uma vontade que funda 
de uma vez por todas a vida ética e se torna o 
imperativo categórico que guia habitualmente 
a vida na sua complexidade (Husserl, 2009b, 
p. 248, tradução nossa9). 

O melhor bem entre os possíveis sinaliza-se 

como o polo plenamente prático da ética e que, 

como ciência, visa sempre àquilo que se alcança 

de valor apriórico prático. O imperativo do melhor 

possível é, em outras palavras, o imperativo que 

exige do sujeito ético o ater-se à situação con-

creta. A nosso ver, isso constitui o duplo aspecto 

intelectivo-prático da sabedoria prática como 

excelência, virtude. O imperativo husserliano 

desponta não como um exercício da razão, mas 

como um exercício do sujeito. Assim, convém 
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considerar, juntamente com Bianchi (2016, p. 22): 

O pensamento central de Husserl parece, 
assim, ser a crítica da razão, uma razão que 
não se realiza somente na esfera da recep-
tividade consciente, mas fundamentalmente 
no âmbito da espontaneidade, do qual resulta 
visível a importância da subjetividade volitiva 
e agente. Surge aqui um pensamento “criativo” 
que rompe com a pura legalidade e traça a via 
para uma observação “dinâmica” da ação ética. 
Prática e axiologia formal precisam, portanto, 
complementarem-se por meio de uma dou-
trina da pessoa.

Vale lembrar que Husserl trabalha a sua ética 

sempre no espírito da renovação (Erneuerung), 

segundo o qual reconduzir a ciência à vida, em 

termos éticos, é passar de uma ética formal para 

uma ética da vida racional. Acerca disso, em 

Europa: crise e renovação, afirma: 

Toda e qualquer reflexão aprofundada re-
conduz, aqui, às questões principais da razão 
prática, as quais dizem essencialmente respeito 
ao indivíduo, à comunidade e à vida racional 
em uma generalidade puramente formal, que 
deixa muito abaixo de si todas as fatualidades 
empíricas e todos os conceitos contingentes 
(Husserl, 2014a, p. 11). 

A unidade das dimensões formal e material 

da ética pressupõe um estado de consciência 

ética, específico do sujeito, em intencionalidade 

e na ação. Esta ideia de consciência ética é a 

elevação do homem ao seu nível ético através da 

autorregulação. A autorregulação ética é o modo 

pelo qual o sujeito ético pode caracterizar-se 

justamente como ético. Ou seja, há, para cada 

homem, uma “unidade objetivamente constitu-

ída” (Husserl, 2014a, p. 36), isto é, a própria vida 

individual com seu específico horizonte, de onde 

surgem possibilidades de ação. Essas possibili-

dades constituem-se, segundo Husserl, como 

complexidades da ação, uma vez que, quanto 

maior for o horizonte de possibilidades, maiores 

serão as incertezas mediante a ação – nisto re-

sulta propriamente o que o filósofo denominou 

de “lei de absorção” (Husserl, 2014a). 

A lei da absorção dá qualidade ao “imperativo 

husserliano”: entre tantos bens possíveis, deve-se 

escolher pelo melhor. Isto é, trata-se de um pro-

cesso de escolha de essência; chama-se “lei da 

soma”: o todo é maior do que a soma das partes. 

Assim, o estado de consciência ética é este de 

fazer com que o sujeito, para poder fazer jus a 

um modo de vida autenticamente ético, faça uso 

desta “sabedoria prática”, pode-se assim chamar. 

Sobre isso, afirma o filósofo: 

[...] o que é, desde o início claro, e claro para 
aquele que avalia universalmente a si próprio e 
a sua vida, é, em todo caso, uma possibilidade 
geral, se bem que imperfeitamente determi-
nada quanto ao conteúdo, de poder agir à sua 
vida ativa, segundo a melhor capacidade em 
cada caso, veracidade, racionalidade e justeza 
(correspondentemente, o verdadeiro, autên-
tico, o justo visíveis). Uma tal vida, a melhor 
possível em cada caso, é para o seu sujeito, 
caracterizada como o que é absolutamente 
devido (Husserl, 2014a, p. 39).

Esse excerto insere-se no conjunto de arti-

gos enviados à revista Kaizo (Husserl, 2014a). É 

interessante notar que a lei da absorção é aqui 

transposta ao plano constitutivo da ideia de hu-

manidade, de caracterização do espírito humano 

em perspectiva ética. Nesse sentido, podemos 

inferir que o tema da escolha do melhor não é 

algo meramente específico da “primeira fase” da 

ética husserliana, mas a temática avança junto 

das reflexões decisivas sobre a ética no ideal 

de renovação (Erneuerung) que acompanhou o 

filósofo em seus últimos textos. 

Portanto, o melhor, como recorda Bianchi 

(2016), é um melhor sabiamente atingido. Nesse 

ponto, axiologia e práxis estão unidas no intuito de 

fazer cumprir a regra, mas a regra de um sujeito 

e diante de uma situação. A nosso ver, o solo 

específico de uma ética fenomenológica reside 

aí e, para que isso possa ocorrer, estará na base 

da ação uma posição da vontade, que veremos 

no tópico seguinte. 

Interessa justamente este “cada caso”, que dá 

o caráter prático da ética e, por que não, verda-

deiro da ética. Isto é, o imperativo é o de fazer o 

melhor possível a partir do cálculo do todo sobre 

as partes (aspecto formal) sobre as possibilida-

des (aspecto material). O homem capaz disso é, 

para Husserl, o homem autêntico e racional, e a 

racionalidade está na capacidade de aspirar ao 

prático em geral. 
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Por fim, trata-se de considerar que, a partir 

dessa posição do homem autêntico, 

Agora, só é bom o que se justifica absoluta-
mente, portanto, não aquilo que se justifica 
apenas na sua singularização, mas antes no 
universo de possibilidades práticas e a partir 
de uma vontade universal de uma vida provinda 
da razão prática, segundo a melhor ciência e 
consciência (Husserl, 2014a, p. 42). 

Este caráter de autenticidade a partir de uma 

consciência ética aponta para a posição do sujeito 

diante da ação, da qual infere-se a necessidade 

de um eu em capacidade de escolha ou “cálculo” 

do melhor possível. Assim, está implícito que 

este homem é aquele que possui um eu que se 

coloca numa exigência valorativa, afirmada sob 

a forma de um imperativo: “[...] fazer o melhor 

possível em cada momento e, assim, tornar-se 

sempre melhor segundo as possibilidades de 

cada momento” (Husserl, 2014a, p. 43). 

O eu pessoal revela-se como fator condicio-

nante da ação pelo melhor. Uma vida autêntica 

e um homem autêntico são, assim, expressões 

deste eu orientador da própria vida a partir de 

um ideal (Husserl, 2014a). O ideal dispõe o sujeito 

diante da possibilidade de escolha a partir dele 

próprio, de modo que é assim que em Husserl 

o imperativo ganha um sentido. Por fim, isso de-

termina a condição, dirá o filósofo, de uma “livre 

personalidade ética”. Assim, sob o imperativo, 

articula-se na vida ética “um modo de” a priori 

prático, pois é esta autorreferência que fará com 

que o sujeito possa escolher pelo melhor. 

Em todos os atos pessoais, o sujeito faz-se 

ético à medida que orienta-se, portanto, pelo 

imperativo categórico da razão, que, como foi 

possível notar, não é um formal sem conteúdo, 

mas, sim, um formal baseado no ideal de que 

constitui a materialidade da vida ética. Nesse 

sentido é que Husserl considera que todo homem 

possui o seu “imperativo categórico individual 

concretamente determinado para o seu caso” 

(Husserl, 2014a, p. 49). 

Desse modo, fica também implícita uma di-

mensão teleológica na ética husserliana, uma 

vez que o eu autêntico é já um eu que possui um 

horizonte que dá impulso à ação ética. Assim, a 

decisão, guiada pela vontade, revela que a razão 

possui metas que busca alcançar. No tercei-

ro artigo escrito para a revista Kaizo, intitulado 

“Renovação como problema ético-individual” 

(1924), essa argumentação se faz muito presente. 

Edmund Husserl fala de um ideal capaz de guiar 

não somente o sujeito individual, mas o homem 

em si, o humano em si, o que ele denomina de 

“máximo ideal”. Esse máximo ideal é um empenho 

que se torna possível a cada momento, uma ideia 

final que o orienta, o que é ainda chamado de “a 

priori prático do todo da sua vida ativa” (Husserl, 

2014a, p. 45). Portanto, o imperativo husserliano 

insere, como escolha pelo melhor, sempre um 

ideal teleológico de bem prático. 

Por fim, um ponto a ser reconhecido é que, 

na ética husserliana, a axiologia material – os 

elementos constitutivos da materialidade mo-

vente da ética – termina, pois, em relação com 

o horizonte dos valores da pessoa. Ainda mais, 

conforme salienta Korelc (2013) em seus estu-

dos, este horizonte dos valores da pessoas está 

inserido numa ordem ontológica, sustentada 

pela subjetividade transcendental, que tende a 

coincidir-se, como ser, com a intersubjetividade 

do outro, logo, uma intersubjetividade transcen-

dental também denominada de “humanidade 

autêntica”, como Husserl expressou muitas vezes. 

Ainda conforme destaca Bergamasco (2015), 

a posição husserliana de crítica e a inovação do 

imperativo categórico kantiano terminam, pois, 

em renovar o sujeito individual diante do coletivo 

na ação ética. Ao que parece, esta perspectiva 

de passagem de olhar para o individual é o movi-

mento específico de uma ética fenomenológica. 

Ou seja, por mais que a razão faça jus a um ideal 

universal, este horizonte teleológico só se con-

cretiza pelo sujeito individual, ou, ainda, pode-se 

dizer, pela materialidade do sujeito individual. Mas 

toda essa dimensão teleológica só acontece na 

união do intencional com o volitivo, donde con-

vém analisar a vontade na filosofia husserliana. 

Considerações finais

Este estudo teve por finalidade tematizar a 

ética husserliana a partir da questão da escolha. 
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Primeiramente, tratou-se de considerar que a 

ética de Edmund Husserl está amplamente rela-

cionada ao ideal fenomenológico desenvolvido 

pelo autor e enraizado na tentativa de vincular o 

agir ético às estruturas transcendentais da sub-

jetividade humana, a qual depara-se com o jogo 

entre uma decisão que possa considerar tanto 

o aspecto formal e orientador da ética como o 

aspecto material daquilo que lhe é específico. 

Em perspectiva mais ampla, parece que o ato 

inovativo da ética fenomenológica é o de se tratar 

de uma ética centrada na pessoa. Considerando 

a perspectiva da escolha, é sempre um sujeito, 

voltado ao mundo e seus dilemas e, ainda mais, 

voltado para si, em perspectiva autoconstituinte, 

que poderá, de dentro de si mesmo e de sua 

constituição de sentido, escolher pelo melhor, o 

melhor entre ele e a situação. Para Bianchi (2016, 

p. 14), os caminhos da ética husserliana “[...] ca-

racterizam uma diferenciação e uma superação 

da ética do dever de cunho kantiano, em direção 

a uma ética da vontade, do poder (no sentido de 

ter as capacidades…) e da autorresponsabilidade”; 

ou seja, ressalta-se sua pertinência pela capaci-

dade de ser fazer o enlace com o mundo e suas 

solicitações em sentido ético. 

Como não evocar a noção husserliana de au-

tenticidade mediante o papel central do sujeito 

humano à ética contemporânea? O coroamento 

da ética de Edmund Husserl ou, como os es-

tudiosos definem, o núcleo da segunda fase 

de sua ética, está justamente em manifestar a 

centralidade do homem e o seu papel decisivo. 

Nas palavras do filósofo alemão: 

Cada um deve em si e por si, uma vez na vida, 
realizar esta autorreflexão universal e tomar 
essa decisão – determinante para a sua vida 
inteira e pela qual se torna um homem eti-
camente emancipado – de fundar originaria-
mente a sua vida como uma vida ética. [...] ele 
torna-se um novo e autêntico homem (Husserl, 
2014a, p. 51). 

Nesse sentido, os pressupostos fenomenoló-

gicos da ética visam à refundação dos valores e 

da vontade no próprio sujeito.

A originalidade da ética husserliana desponta 

como um modelo de sabedoria prática, de agir 

phronético, conforme já mencionamos com Wal-

ton (2003). Tal perspectiva pode ser vista igual-

mente no legado da ética de Paul Ricoeur, que, 

partindo das premissas fenomenológicas, mais 

tarde a incorpora a uma proposta hermenêutica. 

No contexto conflituoso em que emergem cons-

tantemente novas demandas a serem pensadas 

pela ética, o contributo efetivo da ética husserlia-

na é o do retorno à pessoa como constituinte do 

saber ético. Para além do formalismo a exigência 

de uma constituição de valores, de decisões e 

de escolhas deve estar firmada nesse solo pro-

fundo onde se constitui o pleno do humano, sua 

subjetividade transcendental. 

O tema da escolha não implica uma lógica 

racionalista, o poder de decisão e ação têm seu 

vínculo na subjetividade pura. A subjetivida-

de pura não implica qualquer posicionamento 

idealista como muitos críticos de Edmund Hus-

serl acusaram; outrossim, o transcendental em 

Husserl, como destaca Ales Bello (2019), pode 

ser considerado um “realismo transcendental”. 

Estendido a uma reflexão ética, pensar um rea-

lismo transcendental significa apostar na supe-

ração de uma ética formal e vazia por uma ética 

material que estrutura uma axiologia centrada 

no ser humano. 
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